                                            INDICAÇÃO N°    230      , DE 2011.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin que sejam destinadas 04 quatro) viaturas Blazer e cerca de 20 (vinte) policiais militares ao município de Franco da Rocha, além da instalação de um Batalhão de Escolta vinculado ao 26° Batalhão da Polícia Militar, ao que também solicitamos a atenção especial de Vossa Excelência ao município de Franco da Rocha. 

JUSTIFICATIVA 

 Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o município de Franco da Rocha sofre com urna série de privações, possui população carente e apresenta crescentes índices de criminal idade. 

Em contrapartida, presta fielmente seu compromisso junto ao Governo Estadual abrigando uma série de estabelecimentos penitenciários e população carcerária estimada em mais de 8 (oito) mil pessoas em privação de liberdade. 

O fato é que o município não possui Batalhão de Escolta e, devido ao grande número de sentenciados e reeducandos, a Polícia Militar é obrigada a utilizar 06 (seis) viaturas e 18 (dezoito) homens de seu efetivo para atender cerca de 10 (dez) escoltas diárias, geralmente para o atendimento médico e dentário dessas pessoas ou para transferência de presídios. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em 

a) Widerson Anzelotti

